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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 14/2016
Por ordem superior se torna público que, em 1 de se-

tembro de 2015, a República Portuguesa depositou, junto 
do Secretário -Geral da Organização Marítima Interna-
cional, na qualidade de depositário, o seu instrumento de 
ratificação do Protocolo de 2005 relativo ao Protocolo 
para a Supressão de Atos Ilícitos contra a Segurança das 
Plataformas Fixas Localizadas na Plataforma Continental, 
adotado em Londres, em 14 de outubro de 2005.

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 9.º do Protocolo, 
este entrou em vigor para a República Portuguesa em 
30 de novembro de 2015.

A República Portuguesa é Parte do Protocolo, aprovado 
para ratificação pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 100/2011 e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 48/2011, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 86, de 4 de maio de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de março de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 80/2016
de 12 de abril

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações entre a 
Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato da Agricultura, Alimentação 
e Florestas — SETAA (indústria de hortofrutícolas).

O contrato coletivo e suas alterações entre a Associa-
ção Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas — SETAA (indústria de hor-
tofrutícolas), respetivamente, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2010 e 
n.º 29, de 8 de agosto de 2015, abrangem, no território 
nacional as relações de trabalho entre empregadores 
que se dediquem à transformação de produtos horto-
frutícolas, à exceção de tomate, e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do con-
trato coletivo e suas alterações a todos os empregadores 
do mesmo setor de atividade não filiadas na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 

representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal de 0,7 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores por conta de outrem abrangidos.

As retribuições dos níveis 9 a 13 da tabela salarial pre-
vista no anexo II da convenção são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida (RMMG) em vigor. No entanto, 
a RMMG pode ser objeto de reduções relacionadas com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
RMMG resultante da redução seja inferior àquelas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva ge-
nérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de 
fevereiro de 2016, na sequência do qual a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal deduziu oposição à 
emissão da portaria de extensão. Atendendo a que na área 
e no âmbito de atividade da convenção a estender existe 
outra convenção coletiva entre a mesma associação de 
empregadores e a FESAHT, com portaria de extensão, e 
que assiste a esta federação sindical a defesa dos direitos 
e interesses dos trabalhadores filiados em sindicatos por 
ela representados, procede -se à exclusão do âmbito da 
presente extensão dos referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho e observados os critérios neces-
sários para o alargamento das condições de trabalho pre-
vistas em convenção coletiva, nomeadamente o critério 
previsto na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da RCM, 
promove -se a extensão do contrato coletivo em causa e 
suas alterações.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
coletivo e suas alterações entre a Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares 
(ANCIPA) e o Sindicato da Agricultura, Alimentação e 
Florestas — SETAA (indústria de hortofrutícolas), respe-
tivamente, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 


